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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Pa~lista 

LEI N9 995, DE 02 DE FEVEREIRO DE 1.987 

DispÕe sobre o Estatuto do Magisté
rio Municipal de Campo Limpo Paulista. 

BRUNO JOlo PA'l'BLLI, Prefeito Munici 
pal de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo, usando da ' 
•uaa atribuioõe• leqaia, e de acordo com o aprovado pela Câm~ 
ra Municipal, em sessão extraordinária, realizada em 30 de j~ 
neiro de 1.987, PROMULGA a ••quinte Leia 

CAPf'l'ULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Artigo 19 - E•ta Lei dispõe sobre o 
Estatuto do Maqiatirio Municipal de primeiro Grau e •eu pes-' 
aoal, estrutura a respectiva carreira e estabelece normase•J2!1 
ciai• sobre o aeu regime jurldico. 

Artigo 29 - Para efeito deat• E•ta
tuto, entende-se por pe•aoal de maqi•tirio o conjunto doa ••r 
vidoras que ocupam oarqo• ou funoõea nas Unidade• Escolar•• e 
demai• órgãos da ••trutura do Departamento Municipal de Educa 
oão, Cultura, E•porte• e Turismo, especificamente no •etor de 
Educação. 

Artigo 39 - o pessoal do maqiatirio 
público municipal compreende as seguintes categoriaaa 

I - DOCENTES - o• ••rvidor•• encarreqadoa de minis
trar o ensino e a educação ao aluno em quai~ 
atividade•, área• de ••tudo • diaciplinaa cons
tantes do currículo eacolar1 

II - ESPECIALISTAS - oa servidores que executam tare 
fas de aa•essoramento, planejamento, programa-' 
oão, supervisão, ooordenaoão, acompanhamento, ' 
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controle, avaliação, orientação, in•peoão e 
outrasr respeitadas aa pre•crioõe• contida• na 
Lei Federal n9 S.692, de 11 de ago•to de 19711 

III - AUXILIARES - os aervidore• q ue n.. Unidade• 
Eaoolare• exeroam atividades adminiatrativaa e 
de apoio à• atividade• de ensino. 

Parágrafo Onico - Para oa efeito•' 

de•ta Lei, funcionário i a pea•o• legalmente investida emcar 
go público do Quadro do Magistério Municipal. 

CAPITULO II 

DO QUADRO DO MAGIST!lUO 

Artigo 49 - Os cargos do magi•tirio 
se classificam de acordo com o gênero de trabalho e o• n!VIBi• 

de complexidade das atribuiçÕea e reaponaabilidade• OOID9tJdaa 
aos seu• ocupantes. 

Artigo 59 - Para os efeito• de•te' 

I - cargo é o conjunto de deveres, atribuiçÕe• e ' 
responaabilidades cometidas pelo munic!pio a ' 
um profe••or, aapeciali•ta de aducaoão ou auxi 
liar que exerça atividade• admini•trativa• naa 
tJnidades Escolares1 

II - olaase i o agrupamento de cargo• da meama natu 
reza, me•mo n!vel de retri.bui9ão, me•ma denomi 
naoão e idêntioo• quanto ao grau de dif iculda

des e responsabilidades1 

III - carreira ou •irie de claaae• i o conjunto de ' 
classes da mesma natureza, dispoat.. hierarqui 
camente, de acordo com o grau de dificuldade•' 
das atribuições a n!veia de reapon•abilidade1 
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IV - promooio i a elevaoio do funcionário pÜblico a 
waa claa•• imediatamente auperior dentro damea 
ma carreira, 

V - ac•••o é a elevação do funcionário público à ' 
clas se i nicial de outra carreira, pelo cr itérJD 
excl usivo do merec imento, aferido mediante se
l e ção interna. 

Artigo 69 - o Quadro do Ka9iatirio 
Municipal é constituido de carreiraa • claa••• iaoladaa COft!. 
tante• do Anexo I .. 

Parágr afo Oniao - Ao peaaoal do Qua 
dro do Ma9iatirio aplica-•• •ub•idilria • ooaplementarment•' 
a eate Katatuto o Eatatuto doa Puncionárioa Públ1ooa Munici

p&i.a. 

CAP!TtJLO III 

DO PROVIMENTO 

Artigo 79 - O• cargo• do Quadro do 
Magistério Municipal pod .. aer provido• por1 

I - noJMaçio, precedida de ooncurao público, tratm 

do-ae de primeira investidura no servioo públi 
co municipal ea caxgo va90 de classa inicial ' 
de carreira ou de ela••• iaolada1 

II - promoção, tratando-a• de claa•• intermediária' 
ou final de carreira1 

III - aoeaao, tratando-•• de c&rCJO de claa•• inicial 
de carreira ou ela••• isolada, dif erent• daqu• 
la a que pertence o aervidor, para a qual ••t• 
ja prav1ata a'9ta f orma de provimento. 

Arti90 89 - Collpet.a ao Prefeito Mu 
nicipal expedir oa ato• de provimento. 
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Parágrafo Onioo - o Decreto de pr_2 
vimento deverá conter, neceaaariamente, aa aeguintea indica-' 
oõea, sob pena de aua nulidade e reaponaabilidade de quem lha 
der poaaaz 

I - a denominaoão do cargo vago e demaia elemento•' 
de identificaoão, o motivo da vacância e o nome 
do ex-ocupante, quando for o caaos 

II - o fundamento legal e a indicaoio do nível de v.'l 

cimento do oargo1 

III - a indicaoio de qu9 o exercício do cargo ae fará 
cumulativamente com outro cargo municipal, quan 
do for o cuo. 

Artigo 99 - oa cargo• conatantea ' 
da Parte Permanente (Anexo I) aerio inicialmente provido• por 
enquadramento doa aeguintea aervidorea, de aoordo oom u nor
ma• do Art. 44 deata Leia 

I - atuais ocupante• de cargo• efetivo• da Prefeitu 
ra .Municipal1 

II - peaaoal contratado que tenha ingreaaado no aer
vioo municipal mediante concurso pÚblico1 

III - peaaoal contratado no goso de estabilidade no ' 
aervioo pÚblico municipal. 

Artigo 10 - Para o provimento doa' 
cargo• públicos aerio rigoroaamente obaervadoa oa requiaito•' 
m!nimoa indicado• no Anexo I deata Lei, aob pena de ser o ato 
de nomeação considerado nulo de pleno direito, nio gerando 
obrigaoio de eapécie alguma para o Municlpio, nem qualquer di 
reito para o beneficiário, alim de acarretar a reaponaabilida 
de de quem lhe der cauaa. 
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Artigo 11 - A priaeira investidura• 
.. aar90 de provi.Jaento efetivo das atividade• do aaqiatério • 
efetuar-ae-i mediante ooncurao público de provu ••cfitu, ~ 
dendo aer utilisadu ainda provu priticu ou priUoo-orau. 

ParieJrafo Onico - Mo oonourao para' 
provimento de aar90 de n!v.1 uniYeraltário bav.ri ta•bia pro
va de !1tuloa. 

Artigo 12 - A aprovaoio em concurso 
nio vera direito à nomeação, -• eata, quando •• der, reapei
tari a ord .. de cluaificaoio doa candidato• babilitadoa, aal 
vo prévia d .. iatincia por eaarito. 

1 19 - Teri preferincia para nomea
oio, - caao de uapate na cluaifioaoio, o candidato ji ~ 
oente ao ••rvioo públioo aunicipal e, h&Tendo maia de um can
didato neaaa condioio, o maia idoao. 

1 29 - se ooorrer empate de candida 
toa não pertencentes m> serviço público municipal, decidir-se 
i .. favor do maia idoso. 

Artigo 13 - Obaervar-ae-ão, na rea
li•aoio doa oonouraoa, aa •eCJUinua normaa1 

I - não H publioari edital para provimento de qual 
quer car90 enquanto vigorar o prazo de validade 
de concurso anterior para o mesmo car90, ae - • 
ainda houver candidato aprovado e nio convocado 
para inveatidura; 

II - o edital deverá estabelecer o prazo de validada 
do concurso e u exi(Jincia• ou oondio&ea que ' 
poaaibilitea a 0011provaoio, pelo candidato, du 
qualifioaoõea e requiaito• ooutantea du ••pe
cificaoõea doa cargo•1 
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III - aos candidat.oa serão asaequradoa meio• amplos de 
recuraoa, naa faaea de hOmoloqaoão daa inacri- ' 
oõea, publicaoão de reaultadoa parciais ou glo-' 
bais, homologa9ão de ooncurao e nomeação de can
didatos, 

IV - quando houver funcionário público municipal em ' 
disponibilidade, não será feito ooncurao público 
para preenchimento de cargo de igual categoria,' 
devendo, se necessário, ser convocado o funcioná 
rio dispon!vel; 

V - independerá de limite de idade a inaorioão, em ' 
concurso, de ocupante de funoão ou cargo público 
municipal. 

CAP!TULO V 

DA PROJ«:>çJQ E DO ACESSO 

Artigo 14 - Aa promooõea aerão rea
lisadaa no mia de julho de cada ano. 

ArtiCJO 15 - A promooão do funcioná
rio do Quadro do Magistério Municipal ocorrerá alternadamente, 
por antiguidade e merecimento, obaervadaa aa normaa de•t• capl 
tulo. 

Artigo 16 - A primeira promooão em' 
cada olaaae, na vigência deata Lei, deverá ocorrer por anti~ 
dada. 

Parágrafo Onioo - A antiguidade ••-
rã apurada na ola•••· 

Artigo 17 - Para aer promovido por' 
antiguidade, o funcionirio deverá completar o interatlcio mini 
mo de 730 (aeteoentoa e trinta) diaa de trabalho na ela••• em' 
que •• encontre. 

Artigo 18 - Para aer prollt)vido por' 
merecimento, o funcionário deveri contar o interatlcio mlnimo' 
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4 7JO (aeu-ma • tr1nu) cU.aa de efeU.o ..reloto aa olu -
.. - • " enaoDtr• e, &1.NSa, o~ o .,rau •(ntao d• mereci
-·~ ••••hio l prm=o9ão. 

ArU.to l t - &a çuraolo doa 1•t.ar•
dc1o• para p&'OJIQVio •e.rio 4ea0011taau u ••iuiu • U&MJ'n 
qaando ooonldu oaa pnjdso 4o v•aoU.nto. 

Parl,rafo Oaiao - A aupeaelo • a • 
.. wrtlM1a por uorito 1at.errQ1'UI a ooau1• •o laterado1o. 
A ooat.a,.a 4e Dfn'O ifttera~o1 tarl in!cio na data •W>•o uente 
l 4• aplioaclo d.a advertência ou, ee for o oaao, l do tanino• 
do capr1-n't.o da aua~~lo. 

i 19 - A •allatlo de ..-eoimeato 1 

4o fwioaúio Mrl feita lleéliate a afericlo de .. aa1mpe-• 
Ilho, - que M&'Ão coaaicleraidoe oa MCJU.lat.a fat.oru a 

I - oaeroiclo a. flantlo a. '1r•olo • cllef 1a1 

11 - -M•lm•to • quliclade do trU.lM1 

llI - 010910• • pua1t6tl• coa.t>140•1 

IV - ouaoa • U.1••••to• 4ir•t-au ro1-1oa..Soa • 
... u auilllll..._ 4e seu CIUtof 

v - poau•t•4.,.., 
VI .. uai4uda4e. 

t 2• - A aYaliatlo do ... .,._.a.o ~ 
r' ofe~\1114a W wes por .ao, at.rma •• OOWibae .U.Udo9 M' 

-..ieu.a 4e ,..reoilleMG, pelaa obeflu - 911perYiaoru dO taa-• 
oioair1o • .. 41M1oe uua14o• de .... u•-~awtoa tuoi.oaau. 

i J9 - o mnciM11to ' a4quirido 4~ 
rii.llt~ o perl<>do ae pe%2a3ªuo1~ do lunc1onlr1o em 811& ola•••· • 
ProaDOY14o. o fWM:ionlrio ~içiarl a COAtagee 4e ocorrêac1aa' 
para efeito nov pro çlo. 

k-ci90 20 - o aceaao au-i feito -
diante ••le9lo 1atera , a ,ue •• Gpure a oçacJ.4..S. twloaal 
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do funcionário público e sua habilidade leqal, para o des~ 
aho du atr1buiQÕ9• da claaae a que concorra. 

§ 19 - A comprovaoão de capacidade' 
funcional •• f arâ através de provas de oonhecimentoa ou práti 
caa. 

§ 29 - A olasaifiaaoão doa oonoor-' 
rentes ao acesso será dada de acordo aom os resultado• obtidc9 
nas provas. 

Artigo 21 - Realizar-se-á aeleção ' 
interna aampre que houver cargo vago que deva aer preenchido' 
por aceaao. 

Artigo 22 - Não havendo funcionário 
habilitado ao acesso, o cargo será preenchido mediante ooncur 
ao público. 

Artigo 23 - o funcionário auapenao, 
diaciplinar ou preventivamente, poderá concorrer ao aoeaao, ' 
maa ficará aem efeito o ato de aceaso, ae verificada a proce
dência da penalidade, ou se da verifioaoão doa fato• que deter 
minaram a suspensão preventiva resultar a pena de auapenaão. 

§ 19 - o funcionário aó perceberá o 
vencimento oorrespondente à nova clasae depoia de declarada a 
improcedência da penalidade ou ap6a a apuração doa fatos deter 

minante• da auapenaão preventiva. 

§ 29 - Se da suapenaão preventiva ' 
reaultar a pena de auspansão, o funcionário nio concorrerá ao 
acesso no prazo de 730 (setecentos e trinta) dias contados da 
data subsequente à do término do cumprimento da penalidade. 

Artigo 24 - Declarado sem efeito o' 
aceaao, expedir-se-á novo Decreto em beneficio de quem tenha' 
direito. 

§ 19 - o funcionário que tenha aeu' 
acesso decretado indevidamente não f icará obrigado a reati- ' 
tuir o que em decor~~ncia tiver recebido. 
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aoeaao aeri indenisado 4a difereaoa do venci.Jlento a que tiver 
direito. 

Artigo 25 - o funcionãrio que nio • 
estiver ea exarcicio do oargo, reaaalvadaa aa bipStes•• oomo• 
de efetiTO ••releio, noa termoa d.o f!atatut.o doa Funcionário• 
~lioos Municip&ia, Aio concorrcrti ao ncesso. 

CAPt'l'tiI.O VI 

DOS VUCDISft08 S DO UGIU D• TaABALHO 

Art iqo 2' - oa venc.il'llentoa • a car
ga horária doa ocupantes doa oargoa de provimento efetJ.vo do' 

Quadro Permanente do Ma9iatirio JbDliaipal alo ••tabelec14o8 ' 
DO Anem I. 

i 19 - O profeaaor no exarcicio da' 
f unc;lo de DJ.rator ou Cb9fe de 'hrm eatari cllapeaaa4o da mtn~ 
trar aulas. 

29 - o profeaaor de 4eteraJ.na4a ' 
diaaiplina, ira& de .. t\ldo oa at1v14ade, poderl aer çrcwe1~ 

do no enaino de outra aatária dead.e que devidamente habilita
do com reqistro protiaaional campetente e a cf1tério do Dire
tor da Unidade Eaoolar, respeitado o regime de trabalho a que 
e s ti..r aujeito. 

Arti90 27 - A ausãnoia do prof ea•or 
n 2 (duas) a.ulas consecutiva• ou nlo, - -. meio 41a, iJlport! 
ri na perda d•••• dia 4• trabalho, - nlo jutif1o-4a. 

CAP!TULO VII 

DOS DIJlUTOS B VAW:AGlülS 

JU:Ugo 2a - são direito• Qa~ciai•' 
do peeaoal do ma9i•tirio auniaipala 

I - ter a poaaibilidade de aper~eiçoamanto ou eape-
ciali&ação profissional am 6xwio& 
reoonhecidos pelo munic1pio1 

maaUdoa ou • 

~ 
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XI - eaoolher, re•peitada u diretrisea caerai• du' 
autoridade• ooapetenta•, o• prooeaao• • aétocm 
diditioo• • aplicar • oa prooe••o• de avalill;io 
da apren4isa9em1 

III - partiaipar de planej-nto de pro~.... • aur
riculoa, reuniõea, oonaelbo• ou omia•õe• ••co 
lar••1 

IV - reoeber uaiatincia técnica para aeu aperfei~ 
.. nto ou aua ••peaiali•aoio • atualiaaoio. 

Artigo 29 - O• membros do aa9i•ti
rio fario jua u ••pinta• vant:ACJ9118 peauniáriu ••peciai•s 

I - ~atifioaoio por ••rvioo• pre•tado• .. banca•' 
ou ooaia•6ea de ....... , oonauraoa ou provas, ' 
deade QU• fora do perlodo noraa1 de trabalho a 
que ••tiver auje1to1 

II - ~atificaoão por aula• extraorcliniriaa. 

CAPITULO VIII 

DO AF.ASTAMBNTO B DAS l'llU:AS 

Artigo 30 - O af aatwnto do -wtro 
do ma91•tér1o 4o aeu cargo ou funoão poderi ooorrer, alia da' 

outru 4u h1p6ta••• previataa n••ta Lei • no B•tatuto doa 
Punc1onir1o• Público• Mwlicipaia, noa H9'1inta• oaaoaa 

I - para HU aperfeiQOallento • eapecialiaaoio1 

II - para oaapareoer a oonvr•••o• • reaniÕI• relacio 
nadu ooa a aua atividade1 

III - para cumprir ai••io oficial de qualquer natura 
aa, com ou •- &nua para oa oofru piblicoa. 
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Arti90 ll - o •mbro do magiatirio' 
aõ poderl auaentar-ae do munic!pio, com ou aem &nua para oa ' 
oofrea p\ibliooa, beneficiando-•• do artigo anterior, 00111 auto 
riaaoio 4o Prefeito Municipal, ouvido o Diretor do Departaae!! 
to Municipal de Sducaoio. 

Artigo 32 - As fir1aa do profeaaor' 
aão uaufru.lda• no per!o&> de firiaa eacolarea nlo podendo aer 
inferior•• a 45 (quarenta e cinco) dia• por ano, doa quais ~ 
lo menoa trinta dev- Hr oonaeoutivoa. 

Artigo 33 - Os eapecialiataa em edu 
caoão e o peaaoal auxiliar terio direito a 30 (trinta) diu • 
oonaecutivoa 4• fúiu anuais, que aerio gozadu aegundo eaoa 
la elaborada pelo ehefe 1Jaediato, durante o per!odo de féria• 
eaoolaru. 

Parigrafo Onioo - Nio ~tido ' 
acuaular fúiu ou levar i aua conta qualquer falta .e> traba
lho. 

CAP!TULO IX 

Artigo 34 - l'ioa inatitucionaliaado, 
como atividade permanente do Departamento Municipal. de Bduoa
c;io, o treina•nto de ••ua aervidorea, tendo ooao objetiYOa1 

I - incr ... ntar a produtividade e criar oondioõea ' 
para o oonatante aperfeioo-nto do ensino púJ:DU. 
oo aunicipal1 

II - integrar os objetivo• de cada funoão •• finali
dade• da adainiatraoio como ua todo1 

III - tU&lisar ooDhecimento• adquiridos para .. 1bor 1 

qualificaoio 4o peaaoal docente. 

---------------~~---~-----~-~~-----------...... 
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Artigo 35 - compete ao Departamento 
Municipal de Educaoão am ooordenaoio com o Departamento Muni

cipal de Adminiatração, a elaboração e o deaenvolvimento doa' 
programa• de treinamento dos aeua aervidorea. 

§ 19 - Oa programas de treinamento' 
aerio elabora4oa, anualmente, a tempo de •• prever, na propoa 
ta oroamentiria, oa recuraos indiapenaãveia à sua realização. 

§ 29 - Aa atividade• de treinamento 
aerão programado preferentemente para a época daa firiu eaco 
larea, reapeitando-ae o per!odo deatinaclo a eataa. 

Artigo 36 - o treinamento terá aem
pre caráter objetivo e pritioo • será ministrado: 

I - aempre que poaa!val, diretamente pela Prefeitu
ra, utilizando aarvidorea de aeu quadro • reour 
aoa hwaanoa locaia1 

II - atravia da contrataoão da aerv1ooa com entid.sa. 
eapecialiaadaa1 

III - mediante o enoaminhamanto de aervidorea a orqa
niaaoõea eapecialiaadaa, aediadaa ou não no Mu
nic!pio. 

CAP!'l'ULO X 

DA LOTAÇÃO 

Artigo 37 - A lotaoio do peaaoal do 
Quaclro do M&giatirio Municipal aerã aprovada, anual.mante, pe
lo Diretor de Departamanto Municipal de Bducaoão, tendo em via 
ta aa neoeaaidadea do enaino público municipal • a qualifica
oão do oorpo docente. 

Parágrafo Onico - a vedada a deaig
naoão de peaaoal do Quadro do Ma9iatirio Municipal para o ex~ 
c!cio de funoõea alheiaa à educaoio e l cultura. 
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Artigo 38 - a facultado ao funcioná 
rio aollcitar nova lotaoio, mediante remooão, que poderá aer• 
atenclida, a critério da Adminlatraoio, desde que: 

I - nlo traga prejuízo ao funcion ... nto da Unidade' 
onde estiver lotado o funcionário' 

II - exista va9a na unidade para onde i solicitada a 
nova lotaoão. 

Parágrafo Onico - ~erã preferinaia, 
.. aaao de haver maia .. um candidato à .... vaga, o que CO.!! 
~ aaia tempo de aervioo públiao municipal e, ea caso de -e!' 
te, o aaia velho. 

Artigo 39 - A rU10Qão poderá aer ao 
licitada por permuta. 

i 19 - A permuta eerl processada m.! 
diante pedido eaarito de ambos os intereaaadoa. 

1 29 - Hio poderá permutar o f unci2 
nário que ••tiver licenciado ou auapenao diaoiplinarmente. 

Artiqo 40 - Baveri .. cada Unidade' 
Baoolar uaa funÇic qrailfioada (J'G) de Diretor. 

i 19 - Para preenoht-nto da funçsio 
de Diretor i ex19icla eaperlinola de no mlntmo 2 (dois) anoa ' 
de aagiatirio. 

S 29 - o Diretor de Unidade Escolar 
aeri deai9JUldo pelo Prefeito Municipal. 

Art190 41 - o Secretirio Baco lar, • 
reaponeivel por todas as ati.vidade• da secretaria e outru qm 

lhe forem atribuídas, é co-responsável com o Diretor pelo fun 
o1onamento da Unidade Baoolar. 

Arti~ 42 - Naa Unidades Eaoolarea• 
que funaJ.onarem oca J1&is de \lll turno, haverá um Chefe de Tur
no, designado pelo Prefeito, por indicagio do Diretor da wli-

4-411, aio qual aerl aUibll.lda ,_ funoio vratifiaeda (ral.~ 
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Artigo 43 - Será também lotado nas• 
Unidades Escolares o pessoal neoessirio às atividades de por
taria, limpeza, manutenção, viqilinaia • merenda escolar. 

Parigrafo Onioo - Anua do final do 
ano letivo, o Diretor do Departam.nto Municipal de Bducaoão • 
aubD.eurá i aprovação do Prefeito Municipal o plano de lotaçi;Q 
pua o ano seguinte, do pessoal de que trata este artiqo. 

CA.PfTULO XI 

Artigo 44 - O• atuais servidor•• ·~ 
n1oipais, ocupantes de cargoa • fun;õea de aaqiatirio serão • 

enquadrados • cargo• du ela•••• previatu no Anexo I, auju 
atribuioóe• .. jam de aaturesa • grau 4• dificuldade aemelhan
tea ia que eativere• ocupando na data de vi9lncia deata Lei,• 
desde que aundu ao• requiaito• fixado• quanto l eaoolari4a
de • 1 babilitaoio para o exeroloio da profiaaão. 

i 19 - O• prof eaaorea que ••tiverem 
afutlldoa da re9incJ.a de claaae, euroando funva.a d• ••ar•~ 

ria, poderio optar pelo 19n ;{uaàramento na ola••• de secretlrio 
Baoolar I, ficando aujeitoa à oar9a horária previata para a ' 
referida clu••· 

i 29 - o aervidor perventura en1ua
drado em cargo de Yencimsntos inferior- ao• que recebia i 
época do enquadramento, perceberá diferenea de vencimentos e~ 
mo direito pessoal, aobre o qual 1nc1diri8 oa re juate• decor 
rente• da 4eavalor1sa;ão da moeda. 

Artigo 45 - Os atos colativo• de • 
•n~uadramento s erio baixadoa, sob a forma de listas nominal•, 

através de decreto do Prefeito Municipal, tio lo90 ••j- - ' 
laplantadoa oa ourao• de primeiro vrau. 

Artigo 46 - O funcionário, oujo - ' 
enquadramento tenha aido feito e. deaacord.o com a• normas d•!. 
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ta Lei, poderá, no prazo de 15 (quinze) diu, contado• da da
ta da publicação doa atoa, dirigir ao Prefeito petição de re
visão, devidamente fundamentada. 

§ 19 - o Prefeito deverá decidir ao 
bre o requerido, nos 30 (trinta) dias que auoederem aoJ:90ebi
mento da petição. 

§ 29 - A emenda da deciaão do Pratai 
to aerã publicada no máximo 3 (três) dias após o término do ' 
pra zo fixado no parágrafo anterior. 

CAP!TULO XII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 47 - 2 vedada a admiaaão de' 
pe&&oal pelo regime da consolidação daa Leia do Trabalho para 
aa atividade• previataa no Quadro do Magiatério Municipal. 

Parágrafo Onico - Seri admitida em' 
caráter excepcional e por prazo determinado, a contratação de 
docente ou especialista para aubatituir funcionirio aubitamen 

ta afa&tado, temporária ou definitivamente, de auaa funçõea. 

Artigo 48 - Os cargos exiatentea que 
forem vagando em razão do enquadramento previato neata Lei ou 
de qualquer outra daa formas de vacância, ficarão automatica
mente extintos . 

Artigo 49 - Pica o Prefeito Munici
pal autorizado a criar aa funções gratificadas relativas a Di 
retor de Unidade Escolar e Chefe de Turno, cuja remuneraoio i 
a constante do Anexo III. 

Arti go 50 - Após a reali•aoão do 
enquadramento previsto no Artigo 99 e 44 desta Lei, oa c:arqoa 
do Quadro do Magistério Municipal (Anexo I) que permanecerem' 
vaqos serão preenohidoa por concurao público. 
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Artiqo 51 - ! dever do peaaoal do' 
Magi•tirio Público Jlunioipal oompareoer a todu •• atividade• 

ut.raolaaae • comemoraoõe• olvioaa, " uando convocado. 

Artigo 53 - a parte inteqrant•• da 
preHnte Lei o Anexo I que a aoompanha. 

Artigo 53 - Aa vantagen• pecunii-' 
ria• decorrentes da apligagio desta Lei serão devida• e paqaa 
somente a partir da data da publicaoio das liataa nominais de 
enquadramento de que trata o Artiqo 45. 

Artigo 54 - Aa 4aapeaa• decorrem:.. 
da exacu9ão da preaente Lei correrão por conta de verba• pró
pr iaa do orcaaent.o vigente, suplementadas •• necasalrio. 

Artigo 55 - Eata Lei entrará ea vi 

gor na data de aua publicação, revog-adaa •• di•po•ioõu em 
contrário. 

• 

Publicada no Departamento de Admi

nJ.str ação deata Prefeitura Municipal, aos doia diaa do aia 4• 
fevereiro do ano da Jlil novecentoa • oitenta • aete. 

fa,L_;f 
16º~ Amato 

Diretor 


